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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do art. 33, “caput”, da Lei Orgânica do Município de Triunfo, pelas seguintes razões de direito:

1. Dispõe o art. 33, “caput”, da Lei Orgânica do Município de Triunfo:

“Fica garantido a todos os funcionários e servidores municipais, ativos e inativos, a correção mensal dos salários, no mínimo pelos índices da inflação fixada pelo Governo Federal, acrescida de percentual que represente ganho real de salários.”

O dispositivo legal impugnado malfere o art. 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual, o qual estabelece ser da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo os projetos de lei que disponham sobre criação e aumento de remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica, bem como acerca de regime jurídico de servidores. Ofende, por conseqüência, o art. 10 da Constituição Estadual, já que constitui desrespeito à separação dos Poderes, subtraindo, antecipadamente, atribuição exclusiva do Governo. Por fim, viola o art. 8º da Carta da Província, ao afetar a autonomia municipal, sujeitando a índice do Governo Federal, de modo automático, o reajuste remuneratório de servidores.

Cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Segundo Raul Machado Horta:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária” (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5).

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da atual Carta Magna.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, exsurge claro que o ato normativo impugnado viola o princípio da separação dos Poderes (art. 10 da Constituição Estadual).

Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo em matéria da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do art. 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual.

José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele "o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa" (em "Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pág. 116).

As repercussões das alterações levadas a efeito são mais facilmente vislumbradas pelo Poder Executivo, o qual tem conhecimento mais qualificado das condições em que se dá a administração, principalmente quanto à disponibilidade orçamentária para a concessão de aumentos remuneratórios. Portanto, somente a ele compete dispor sobre a matéria. 

De referir que a observância das disposições acerca da iniciativa reservada de lei já afeta a elaboração das próprias Leis Maiores estaduais e municipais. Nas ADIns nº 276-AL e 430-DF, foram indicadas, pelo STF, razões jurídico-políticas para tal limitação: "assuntos miúdos" devem ser objeto de leis infraconstitucionais, observando-se as regras de iniciativa reservada, sob pena de "fraude inequívoca" ao princípio da separação dos Poderes.

Do conteúdo das decisões do Pretório Excelso talvez seja possível concluir que as matérias elencadas na CF como de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo somente podem constar da Constituição Estadual ou de suas emendas (o mesmo valendo para as Leis Orgânicas no âmbito municipal), com impulso do próprio Poder Legislativo, se se tratar de regramento absolutamente genérico (normas materialmente constitucionais), que não traduza obstrução antecipada do jogo, ou se se tratar de compatibilização do texto local com o da Carta Federal (reprodução de normas).

O Tribunal de Justiça Gaúcho, ao apreciar o Incidente de Inconstitucionalidade nº 598503100, seguiu essa mesma linha de orientação:

"CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO À INICIATIVA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO.

1. O art. 37, parágrafo único, da CE/89 versa matéria relativa ao regime jurídico único dos servidores e, por isso, infringe a princípio constitucional implícito, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa para legislar neste tema (CF/88, art. 61, § 1º, II, "c", e art. 25, c/c artigos 2º, 34, IV, e 60, § 4º, IV, da CF/88). Incidente de inconstitucionalidade, perante a Carta Federal, suscitado perante o Egrégio Órgão especial e acolhido.

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO."

Relativamente às Leis Orgânicas municipais, incide a mesma regra, consoante acórdãos constantes de RJTJRGS nº 164/178 e nº 167/182.

Com essas considerações, é permitido afirmar que o disposto no art. 33, “caput”, da Lei Orgânica do Município de Triunfo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de leis que tratam de servidores públicos e seu regime jurídico (remuneração), ofendendo, com isso, o princípio da separação dos Poderes da entidade federada.

Com efeito, a inclusão de referido dispositivo no texto da Carta Própria Municipal representa fraude antecipada do jogo, pois afeta a competência exclusiva do Poder Executivo, o qual, assim, fica impedido de colaborar na elaboração da lei que versa sobre a correção dos salários de funcionários e servidores do Município. Além disso, a regra configura assunto miúdo, estranho à Lei Orgânica, devendo, por isso, ter tratamento em legislação ordinária, porquanto não encontra ressonância em normas da Constituição Gaúcha.

Mais ainda. Mesmo que o dispositivo tivesse sido criado através de projeto de lei da iniciativa do Poder Executivo ainda assim seria inconstitucional, pois significa a indevida supressão de competência do Prefeito. Vigente a regra, pode haver comprometimento das finanças municipais, em prejuízo à governabilidade, vez que geradora de aumentos remuneratórios mensais, independentemente da existência de recursos orçamentários disponíveis.

Por outro lado, os reajustes mensais automáticos vinculados a índice estabelecido pelo Governo Federal afetam a autonomia municipal, violando o art. 8º da Carta da Província.

A questão já foi apreciada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal relativamente à Lei Municipal nº 7.428/94 de Porto Alegre, que também estabelecia reajustes automáticos de vencimentos e salários. A ementa do julgamento do Recurso Extraordinário nº 251.238/RS, rel. Min. Nélson Jobin, DJU 23.08.2002, restou assim vazada:

“Constitucional. Administrativo. Servidores Públicos. Reajuste de vencimentos e salários. Reajuste automático vinculado a indexadores futuros viola a autonomia do Município. A fixação de piso de comprometimento da receita corrente com os gastos com pessoal, para efeito de reajuste, importa em vincular receita de impostos com despesa (CF, art. 167, IV). Inconstitucionalidade do art. 7º, e seus parágrafos, da Lei 7.428, de 13 de maio de 1994, com as modificações introduzidas pelo art. 2º da Lei 7.539, de 24 de novembro de 1994, ambas do Município de Porto Alegre. Recurso conhecido e provido.”

Finalmente, é de lembrar que o Pleno do TJRGS já apreciou incidente de inconstitucionalidade do dispositivo legal ora impugnado, assim decidindo:

“CONSTITUCIONAL. NORMA VERSANDO MATÉRIA RELATIVA AO REGIME JURÍDICO INSERIDA NA LEI ORGÂNICA. INCONSTITUCIONALIDADE POR OFENSA A LIMITAÇÃO IMPLÍCITA DA CARTA FEDERAL QUANTO À INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.

1. O art. 33 da Lei Orgânica de Triunfo, de 1990, assegurando revisão automática dos vencimentos e dos proventos pelo índice oficial de inflação, versa sobre matéria relativa ao regime jurídico único dos servidores, e, por isso, infringe a princípio constitucional implícito, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa para legislar neste tema (CF/88, art. 61, § 1º, II, “c”, e art. 25, c/c artigos 2º, 34, IV e 60, § 4º, IV, da CF/88).

2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO” (Incidente de Inconstitucionalidade nº 599170602, rel. Des. Araken de Assis, julgado em 07.06.99)

Em síntese, o art. 33, “caput”, da Lei Orgânica do Município de Triunfo, ao garantir a correção mensal da remuneração de todos os servidores municipais, ativos e inativos, viola o disposto nos arts. 8º, 10 e 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual.

2. Impõe-se, outrossim, a suspensão liminar do dispositivo impugnado.

Com efeito, é manifesta a inconstitucionalidade do art. 33, “caput”, da Lei Orgânica de Triunfo, já tendo o Pleno do TJRGS, via controle difuso, decidido nesse sentido (ADIn nº 599170602 citada acima).

Já o periculum in mora decorre de decisões da Justiça Trabalhista, conferindo o reajuste automático a servidores celetistas do Município (conforme indicações da petição inicial de fls. 13/31), o que pode gerar graves prejuízos financeiros à Comuna. Desse modo, mesmo que a Lei Orgânica já conte mais de 10 anos de vigência, é imperiosa a suspensão dos efeitos do dispositivo impugnado, como modo de preservarem-se os recursos públicos, cuja repetição afigura-se difícil.

3. DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) Suspensão liminar dos efeitos do disposto no art. 33, “caput”, da Lei Orgânica de Triunfo.

b) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei Orgânica, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

c) Citação da Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa dos atos normativos, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) Procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do art. 33, “caput”, da Lei Orgânica do Município de Triunfo, por afronta aos artigos 8º, 10 e 60, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 30 de outubro de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

BHJ/AGA
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